
I- 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO GILDASIO PENEDO FILHO - 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA. 

ANANDA TEIXEIRA LAGE, ARMINDO GONZALEZ MIRANDA, FLAVIA TENORIO 

DE DEUS E JOAC MAXIMINO DE CARVALHO LIMA, jã qualificados nas autos do 

Processo n° TCE100927412021, vém, em atençâo ao Oficio 1°  003691/2021 / 

TCE/SEGIGECON e as Notificaçôes n° 003693/2021, 003692/2021 e 003694/2021, 

respectivamente, por mdc dos quais foi encaminhado Relatôrio de Auditoria elaborado 

pela 1a  Coordenadoria de Controle Externo, Geréncia 1A, e corn fundamento no art. 

166 do Reginiento Interno dessa Carte de Contas, apresentar Os esciarecimentos 

pertinentes de acordo com as subsidios obtidos junta a Secretaria de Desenvolvimento 

Urbano do Estado da Bahia - SEDUR. 

I - Da Preliminar. 

1.1— Da Tempestividade. 

Prelirninarmente, informam Os natificados tereni recebido as notificaçoes na 

data de 20 de dezembro do 2021, estabelecendo a prazo de 30 (trinta) dias para 

apresentaçâo de esciarecimentos. Sendo certo que este E. Tribunal de Contas, corn 

base na Resolução Normativa n° 56/2017, publicou em seu site a suspensão da 

fluência dos prazos processuais no periodo de 20 de dezembra de 2021 a 20 do 

janeiro de 2022, tempestiva 6 a presente manifestaçao. 
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2 - Dos esciarecimentos pertinentes quanto ao Termo do Compromisso do 

Programa de Aceleraçäo do Crescimento (TC/PAC) no 0277/2007, firmado 

entre a SEDUR e a FUNASA. 

Em dezembro de 2007 tel firmado 0 Termo de Compromisso no 0277/2007 

entre o Governo do Estado da Bahia, através da SEDUR (Secretaria do 

Desonvolvimento Urbano do Estado da Bahia) 0 0 Governo Federal, por intermedlo da 

FUNASA (Fundacão Nacional do Saude), que teve come objeto a execuçâo da açâo 

Sisterna de Esgotamento Sanitário para atendor ao Municipio do MacaUbas/BA (doc. 

01). 

Per meic de contrato de execução de obras e serviços, a CONDER 

(Companhia do Desenvolvimento Urbane do Estado da Bahia), interveniento 

executora, celebrou ajuste corn a ornpresa METRO ENGENHARIA E CONSULTORIA 

LTDA para execuçãc da obra objeto do TC no 0277/2007 (doc. 02). 

Conforme se observa da Cláusula Nona do Contrato do Execuçao, coube a 

CONDER a fiscalizaçao e aconipanhamento dos services e obras contratadas, atraves 

do proposto ou oquipe designada para esse firn, vejarnos: 

CLAUSULA NONA. - DA nscAuzAcAo DOCONTRATO 
A CONTRATAJTE exercerá fiscalizaçäo eacompanhamento dos seMços e•.obras contratadas, 
atrvés dë:Preposto ou equipeepedaIniehte esIhda para tté fim. 

Corto é quo em 02 de junho de 2014 foi celebrado Termo do Rescisao 

Amigável entre a CONDER e a METRO ENGRENHARIA (doc. 03). 

Em 10 de outubro de 2019, ultrapassados 05 (chico) anos da resdsâo 

arnigavel, a unidado executora/CONDER, realizou visita técnica no Municiplo do 

MacaUbas, quando entào atestou não possuir utilidade/funcionalidado a obra objeto do 

Termo de Compromisso no 0277/2007 (doc. 04). 

3 - Da prestacâo do contas e/ou devoluçâo de recurso a FUNASA. 

Em 16 do agosto do 2021 fci recepcionada na SEDUR a Notificaçäo FUNASA 

no 3494 quo solicitou ao Secrotario quo, no prazo do 45 (quarenta e cinco) dias, 

aprosentasse a prestaçao de contas ou procedesse a devoluçâo do rocurso repassado 

(doc.05). 	
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De acordo corn o art. 70 da Constituição Federal: "Prestará contas qualquer 

pessoa fisica ou jurIdica, pUb/ica ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 

administre dinheiros, bens e va/ores pUblicos ou pelos quais a Uniao responda, ou 

que, em nome desta, assuma obrigaçOes de natureza pecuniária. "; logo, a pessoa 

iuridica signatária do TC/PAC no 027712007 cabe a obrigatoriedade da prestaçao 

de contas. 

Não tendo sido executado o objeto do Termo do Compromisso no TC/PAC-

0277/07 alternativa não restou a esta Secretaria senão proceder a devoluçao do 

recurso de forma corrigida, de modo a evitar rostriçâo do credito do Governo Federal 

pan corn o Governo do Estado da Bahia. 

0 Terrno de Comprornisso no TCIPAC-0277/07, estabelece na Cláusula 3 que 

a prestação de contas será apresentada conforme Instrução Normativa STN - 

Secretaria do Tesouro Nacional - no oi do 15 do janeiro de 1997. Referida IN SIN, no 

inciso XII do art. 70  prove que é do CONVENENTE o compromisso de restituiçào do 

valor transferido pela Fazenda Nacional, vejarnos: 

Art. 70  0 convenio conterá, expressa e obrigatoriamente, clausu/as 

estabe/ecendo: 

xii - o compromisso do convenente de restituir ao 

concedente o valor transferido atualizado 

monetariamente, desde a data do recebirnento, acrescido do juros 

legais, na forma da legislacao aplicavel aos debitos para corn a Fazenda 

Nacional, nos seguintes casos: 

quando não for executado o objeto da avença; 

quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestaçao do contas 

parcial ou final; e 

1' 	I  
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c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida 

no convênio. 

(scm grifos no original) 

Como sabido, 0 convênio diverge da figura do contrato por nâo prevé multa 

ou apenaçâo polo seu não cumprirnento, exigindo apenas a devoluçao dos 

recursos devidarnente atualizados e corn juros. Assim, incabivel A a imputaçào 

solidâria de débito as pessoas fisicas constantes na matriz do responsabilizaçao posto 

que estas, do forma acertada, restituiram ao Governo Federal recurso empregado em 

obra que ao final não apresentou funcionalidade. 

A respeito da responsabilidade da entidade convenente vejamos 0 quanto 

previsto no §60  do art. 37 da Constituiçao Federal: 

6° As oessoas iuridicas de direito páblico e as de direito 

privado prestadoras do servicos pUblicos responderao pelos danos gue 

seus agentes, nessa pualidade, causarem a terceiros. assegurado 0 

direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

(sem grifos no original) 

Tendo a FUNASA, através da Notificaçáo 3494, estabelecido 0 prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para quo a SEDUR prestasse contas ou devolvesse o recurso, 

sob pena do instauraçao de processo de tomada de contas especial, alternativa não 

restou a esta Secretaria seno proceder a imediata devoluçao do valor, de modo a 

evitar a "negativacão" do Estado da Bahia no SICONV. 

Sobre a imediata inscrição no SICONV vejamos o quanto previsto no inciso I, 

§30  do art. 70 da Portaria Interministerial (Fl) —424/2016: 

fi 30 A instauraçäo de Tomada de Contas Especial ensejará: 

/ - a inscrição de inadimplência do respectivo 

instrumento no S!CONV, o que serâ fator restritivo a 

novas transferencias de recursos financeiros oriundos 

do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da Uniao 
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medianto a c&ebraçâo c/a instrumentos regulados por esta Portaria, P05 

te,mos da alinea °b" do inc/so V do art. 90  dosta Portaria; (sem grifos no 

original) 

Vale salientar, ainda, que a relaçâo juridica da FUNASA era corn a Estado da 

Bahia, nâo tendo obrigatoriedade de aguardar apuracäo de responsabilidades. Ac 

Estado coube a curnprimento da exigencia, no caso a devoluçao do recurso e, apOs, a 

apuração, par rneio de sindicancia, como está a fazer, e, apOs a identiticaçâo de 

possiveis responsâveis, havendo rnotivo, apurar as responsabilidades e utilizar a 

direito de regresso para o ressarcirnento de eventuais danos causados, concossa 

maxima venia. 

Acardáo In 0  1.693/2003 - Flenãrio: 

impende analisar, ainda, o resultado observado e o nexo causal. Quanto ao 

resultado, sal/onto quo so será possivel irnputar rosponsabilidade 0, 

consequentemente, so havora obrigaçao de indonizar so a conduta analisada 

ocasionar dano ou viola gao do interosso. Diante da inoxecugão contratual, 

cornontada nos paragrafos 12 a 17 deste Voto, entendo estar caracterizado o 

dano 00 erádo. 0 nexo causal ou rolaçao do causal/dade é o liame quo une a 

conduta do agonto ao dano, sendo, portanto, urn olemento indispensavel para 

a atribuiçaa de rosponsabilidade. A determinagão do nexo causal a uma 

situaçao de fato a sor avaliada em cada caso concreto, nâo sendo possivel 

onunciar uma rogra absoluta. Ass/rn, a oxistência do nexo causal entre as 

condutas dos agontos pUblicos e 0 dano causado aos cofros da Uniao será 

analisada individualmente no moniento oportuno' 

Coma se depreende da leitura do trecho do Acordao acima, ye-se tratar-se de 

apuraçâo de responsabilidade subjetiva, portanto, de busca para identificar a 

existéncia de dano, o seu nexo causal e Os responsaveis, ante sua eventual 

culpabilidade. 

Observe-se que a responsabilidade na relaçao do Estado da Bahia corn a 

FUNASA é de natureza objetiva. 

-a 
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AcOrdâo no 247/2002: 

"5. Exarnino, entao, a ale gada contradiçao lovantada polo ora embarganto. A 

rosponsabilidado do adrninistrador pUblico e individuaL 0 gestor da coisa 

pUb/ba tern urn carnpo doilmitado por lei para agir. Dentro deste ilmite, sua 

ação ou ornissäo dove ser exarninada para fins do individualizaçao do sua 

conduta. 

6. A sirnples existência do urn fato apontado como irregular não O suficiento 

para punk o gostor lmpOe-se oxarninar os autores do fato, a conduta do 

agento, o nexo de causalidade entro a conduta e a irregularidade e a 

culpabilidade. Ass/rn, verificada a existOncia da pratica do urn ato i/o gal, deve 

o Orgão fiscalizador identificar as autoros da conduta, indicando sua 

responsabilidado individual e a cu/pa do cada urn. 

Portanto, nâo ha obrigatoriedade de apuração antes do cumprimento da 

obrigação objetiva do ressarcimonto do valor do convènio. 

Exigir abertura do sindicancia 0, caso identificasse responsâveis, apuraçao do 

responsabilidado o cobrança, antos de devoluçâo e encerrarnento do convênio seria 

causar mais prejuizo ao Estado da Bahia, corn a coda inscriçâo negativa no SICONV, 

gerando ernpocilhos para a outros convênios e coritrataçöes de recursos financeiras 

corn a Unio. 

Do tudo quanta acirna exposto, aos atuals gostoros da SEDUR sornente 

coube recolher a FUNASA as valores repassados para oxocução do objeto do Termo 

do Comprornisso n° TC/PAC-0277/07 0 instaurar 0 corrospondente procosso de 

sindicancia. 

4 - Da abertura do processo do sindicância no intuito do aferir irregularidades, 

autoria e responsabilizaçao. 

Foi designada através da Portaria n° 040 de 29 de novembro de 2021 

(doc.06), publicada no D.O.E de 30 de novembro de 2021 (doc.07), Comissao de 

Sindicância destinada a apurar Os fatos relacionados corn a devolução do recursos 

referonte ao Tormo do Comprornisso - TC/PAC 0277/2007. 
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Cumpre-nos informar que o Termo do Compromisso foi firmado pela SEDUR 

em 2007, que o contrato de execução foi assinado pela CONDER em 2010 e que o 

Terrno foi finalizado em 30 do dezembro de 2018, razão pela qual, necessâria so fez a 

instauraçâo de procedimento administrativo (sindicancia) para aferir irregularidades, 

autoria e responsabilizacao, tendo em vista a incerteza acerca dos gestores 

(CONDER/SEDUR) responsâveis pela execução do convènio no lapso temporal 2007-

2018. 

ApOs concluso da sindicancia, será instaurado Processo Administrativo 

Disciplinar (PAD), com observancia do devido processo legal, prezando pela ampla 

defesa e contraditôrio. Somente desta forma, Os atuais gestores da SEDUR poderao 

imputar responsabilidade a(s) pessoa(s) fisica(s) apontadas como causadoras do dano 

ao erário. 

Vale lembrar ainda que o citado IC/PAC 0277/2007 teve como interveniente 

executora a CONDER e vigeu no periodo 2007-2018, sendo, portanto, desarrazoada a 

imputacâo imediata, pela SEDUR, da(s) pessoa(s) fisica(s) a ser(eni) 

responsabilizada(s) pela inexecuçâo do objeto acordado. 

Pelo acirna exposto, vimos reiterar que a devoluçao do recurso federal foi 

medida que so impôs no intuito de evitar restriço de crédito do Governo Federal para 

corn o Governo do Estado da Bahia, posto que, como já dito, fase anterior a 

instauraçäo do processo de Tomada de Contas Especial seria a restrição 

crediticia do Estado da Bahia. 

5 - Do Relatório emitido pela 1a  Coordenadoria de Controle Externo - Geréncia 

IA e sua correspondente matriz de responsabilizaçâo. 

Concluiu a equipe de auditoria, em suma, que deveria ter a atual gestão da 

SEDUR devolvido 0 saldo em conta bancâria especifica e indicado os gestores 

responsáveis pela execução do convênio. 

Conforme disposto pela prOpria auditoria em seu relatorio, a Secretaria em 

respostas anteriores já se manifestou no sentido de que näo poderia comprometer 0 

ft 

Estado da Bahia corn restrição crediticia vez que esta PRECEDE a abertura do 
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processo de toniada de contas especial já anunciado pela FUNASA em sua 

Notificação n° 3494 de 16 do agosto do 2021, vejamos: 

5. A nào apresentagão da prestaçâo do contas ou 0 flO recolhimento dos 

valores repassados no prazo estabelocido ensejará no registro do 

inadimDIência, con forme Iepislacão pertinente bern corno a instauraçao 

do tornada de contas especial. Quando detectados indicios do crime ou 

improbidade administrativa, o fato será comunicado ao Ministerio Pubilco. 

(sem grifos no original) 

Se, ao término do prazo estabelecido (quarenta e cinco dias), a Convenente - 

SEDUR - não apresentasse a prestacào de contas nem devolvesse Os recursos, a 

Concedente - FUNASA - registraria a inadimpléncia do Estado da Bahia no SICONV 

par omissão do dover de prestar contas. 

Não sendo factivel se esperar quo em 45 (quarenta e cinco) dias a SEDUR 

instaurasse, instruisse e concluisse Sindicancia e Processo Administrativo Disciplinar, 

ambos corn suas garantias, coube a atual gestão proceder ao recolhimento do quanta 

devido no intuito de evitar o mal malor de inviabilizar todos as domais convênios e 

contratos em tratativas para corn o Governo Federal. 

A despeito do quanta indicado no Relatôrio, no quo refere ao entendimento da 

auditoria de obrigatoriedade de irnediata indicação dos gestores responsáveis, 

perrnissa maxima vOnia, nâo ha a obrigatoriedade de ordem quanto a instauração de 

apuraçâo, mas sim que essa deva ser efetuada. 

Por ora, a SEDUR segue apurando responsabilidade(s) atravAs do processa 

SEI n° 026.1260.20210002120-14. 

Somente apôs a conclusao dos processos administrativos (sindicância e 

PAD) poderâ a SEDUR adotar medidas em desfavor de ox gestor(es) e, dessa forrna, 

efetivar a scu direito de regresso, 

I 
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6 - Conclusão. 

Assirn, veritica-se que inexiste qualquer conduta irregular ou ilegal por parte 

dos subscritores, eis que agirarn estritamente dentro da legalidade, a fim de evitar urn 

major prejuizo ao Estado da Bahia, e, persistern corn a adoção de medidas para 

investigar as razöes da devolução do recurso rnencionado. 

Inexiste quaisquer dos requisitos para definiçao de culpabilidade dos agentes, 

no caso em tela, eis que agiram conforme a decisao de não gerar maiores prejuizos 

ao erario. 

Certos da prestacão dos esciarecirnentos pertinentes, requerern Os 

notificados, ora subscritores, 0 acolhirnento das inforrnaçoes apresentadas, corn a 

consequente reconhecirnento da regular devolução do recurso federal, corn 

fundarnento no inciso I, do artigo 122 do Regimento Interno dessa Code, ante a 

razoabilidade dos atos de gestâo perpetrados. 

Renovarnos protestos de elevada estirna e consideraçâo. 
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